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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência

 

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.408, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

 
Disciplina os procedimentos referentes à
comprovação de vida anual dos
beneficiários do INSS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta na
Portaria MTP nº 220, de 2 de fevereiro de 2022, bem como no Processo Administra�vo nº
35014.066900/2020-05,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A comprovação de vida de que trata o § 8º do art. 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, será realizada apenas quando não for possível o INSS confirmar que o �tular do bene�cio
realizou algum ato registrado em bases de dados dos órgãos, en�dades ou ins�tuições, man�dos ou
administrados pelos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e privados, na forma prevista nos
Acordos de Cooperação, quando for o caso.

 

Art. 2º Serão considerados válidos como prova de vida realizada, dentre outros, os
seguintes atos, meios, informações ou base de dados:

 

I - acesso ao aplica�vo Meu INSS com o selo ouro ou outros aplica�vos e sistemas dos
órgãos e en�dades públicas que possuam cer�ficação e controle de acesso, no Brasil ou no exterior;

 

II - realização de emprés�mo consignado, efetuado por reconhecimento biométrico;

 

III - atendimento:

 

a) presencial nas Agências do INSS ou por reconhecimento biométrico nas en�dades ou
ins�tuições parceiras;

 

b) de perícia médica, por telemedicina ou presencial; e
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c) no sistema público de saúde ou na rede conveniada;

 

IV - vacinação;

 

V - cadastro ou recadastramento nos órgãos de trânsito ou segurança pública;

 

VI - atualizações no CADÚNICO, somente quando for efetuada pelo responsável pelo
Grupo;

 

VII - votação nas eleições;

 

VIII - emissão/renovação de:

 

a) Passaporte;

 

b) Carteira de Motorista;

 

c) Carteira de Trabalho;

 

d) Alistamento Militar;

 

e) Carteira de Iden�dade; ou

 

f) outros documentos oficiais que necessitem da presença �sica do usuário ou
reconhecimento biométrico;

 

IX - recebimento do pagamento de bene�cio com reconhecimento biométrico; e

 

X - declaração de Imposto de Renda, como �tular ou dependente.

 

Art. 3º O INSS no�ficará o beneficiário quando não for possível a comprovação de vida
pelos meios citados no art. 2º, comunicando que deverá realizá-la, preferencialmente, por atendimento
eletrônico com uso de biometria ou u�lizando-se dos meios citados no art. 2º.

 

Art. 4º Nas situações em que o beneficiário não for iden�ficado em nenhuma das bases
elencadas nos incisos do art. 2º, o INSS proverá meios para realização da prova de vida sem
deslocamentos dos beneficiários de suas residências.

 

Art. 5º Ficam suspensos, durante o ano de 2022, o bloqueio ou suspensão de pagamento
por falta da comprovação de vida.
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Art. 6º Compete à Diretoria de Bene�cios a emissão de atos complementares para
operacionalização deste Ato e da Portaria MTP nº 220, de 2 de fevereiro de 2022.

 

Art. 7º Fica revogada Portaria PRES/INSS nº 1.366, de 14 de outubro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 195, de 15 de outubro de 2021, Seção 1, pág. 135.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS OLIVEIRA, Presidente, em 02/02/2022, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6319698 e
o código CRC D9820F9E.

 

Referência: Processo nº 35014.066900/2020-05 SEI nº 6319698

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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